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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural e de crédito 

fundiário; altera as Leis nºs 11.322, de 13 de 

julho de 2006, 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 

11.524, de 24 de setembro de 2007, 10.186, de 

12 de fevereiro de 2001, 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 11.718, de 20 de junho de 2008, 8.427, 

de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 de abril 

de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou renegociação de dívidas de operações, ao amparo do Programa de Recuperação da Lavoura 

Cacaueira Baiana, cujo risco parcial ou integral seja do Tesouro Nacional, do Tesouro do 

Estado da Bahia, da Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A., do Fundo Constitucional 

de Financiamento do Nordeste - FNE, do Banco do Brasil S.A. e do Banco do Nordeste do 

Brasil S.A., desde que não tenham sido renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da 

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.922, de 13/4/2009) 

I - nas etapas 1 e 2 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação e consolidando-se os saldos 

devedores vencidos ajustados e as parcelas vincendas das 2 (duas) etapas, quando for o caso;  

2. nas operações adimplidas, os saldos devedores vincendos das 2 (duas) etapas 

devem ser consolidados na data da renegociação ou liquidação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, considerados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  
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2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo III desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre os saldos devedores na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor das etapas 1 e 2, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração da soma dos saldos devedores consolidados em 31 de março de 

2008, para efeito de enquadramento nas faixas de desconto, tomados os saldos devedores 

ajustados das 2 (duas) etapas;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IV desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos devedores na data da 

renegociação e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de 

saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

II - na etapa 3 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor 

vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 

data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto; 

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo V desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: (Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VI desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

III - na etapa 4 do Programa:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  
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1. nas operações inadimplidas, os saldos devedores vencidos devem ser ajustados, 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindo-se os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação e consolidando-se o saldo devedor 

vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 

data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da liquidação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, uma vez ajustado e 

consolidado o saldo devedor, nos termos da alínea a deste inciso: ( Alínea com redação dada 

pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

1. consideração do saldo devedor consolidado em 31 de março de 2008, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto;  

2. concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo VIII desta Lei, 

devendo incidir o desconto percentual sobre o saldo devedor na data da renegociação e, em 

seguida, ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;  

3. o saldo devedor, após a concessão dos respectivos descontos, poderá ser 

liquidado por meio da contratação de uma nova operação, nas condições definidas no inciso V 

do caput deste artigo;  

IV - nos financiamentos para aquisição de títulos do Tesouro Nacional - CTN:  

a) ajuste do saldo devedor para a data da renegociação ou liquidação, observado 

que:  

1. nas operações inadimplidas, o saldo devedor vencido deve ser ajustado 

retirando-se os encargos por inadimplemento, corrigindose os saldos das parcelas pelos 

encargos de normalidade até a data da renegociação ou liquidação, e consolidando-se o saldo 

devedor vencido ajustado e as parcelas vincendas;  

2. nas operações adimplidas, o saldo devedor vincendo deve ser consolidado na 

data da renegociação;  

b) para a liquidação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado, nos termos da alínea a deste inciso; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

c) para a renegociação das operações até 30 de junho de 2011, pelo saldo devedor 

ajustado e consolidado nos termos da alínea a deste inciso, mediante a contratação de uma 

nova operação, nas condições definidas no inciso V do caput deste artigo; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

V - contratação pelo gestor financeiro do FNE de uma nova operação de crédito 

para a liquidação do saldo devedor das operações do Programa, nas seguintes condições:  

a) limite de crédito: até o valor suficiente para liquidação do saldo devedor das 

operações das etapas de 1 a 4, apurado na forma dos incisos I a III do caput deste artigo, do 

saldo devedor do financiamento para aquisição de títulos do Tesouro Nacional, apurado na 

forma do inciso IV deste artigo, e do saldo devedor das operações de custeio e de 
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investimento contratadas até 30 de abril de 2004, de que trata o art. 7º-A desta Lei; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

b) fonte de recursos: FNE;   

c) risco: integral do FNE;   

d) encargos financeiros e prazos: os vigentes para operações de crédito rural nessa 

fonte em função do porte do produtor;   

e) garantias: as mesmas constituídas nas operações que serão liquidadas com a 

contratação do novo financiamento, excluídas as garantias do Tesouro Nacional e do Tesouro 

da Bahia.  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 1º As operações de que trata este artigo, cujo risco seja integral dos agentes 

financeiros, podem ser renegociadas nas condições definidas neste artigo, desde que os 

agentes financeiros assumam o ônus com os custos dos descontos das operações renegociadas 

ou liquidadas com base neste artigo, podendo o saldo devedor, após a concessão dos 

respectivos descontos, ser liquidado por meio da contratação de nova operação, nas condições 

definidas no inciso V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, 

de 13/4/2009) 

§ 2º Os custos dos descontos poderão ser suportados pelo Tesouro Nacional, 

Tesouro do Estado da Bahia, FNE e agentes financeiros, respeitada a proporção do risco de 

cada um no total das operações renegociadas ou liquidadas com base neste artigo, 

condicionada a concessão dos benefícios à formalização da assunção desses ônus pelas 

referidas partes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 3º Fica o Tesouro Nacional, quando se tratar de operações realizadas com 

recursos do Tesouro Nacional ou do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na 

forma deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, 

de 13/4/2009) 

§ 4º Fica o FNE, quando se tratar de operações realizadas com recursos desse 

Fundo, autorizado a assumir até 50% (cinquenta por cento) dos custos atribuídos na forma 

deste artigo ao Tesouro do Estado da Bahia e à Agência de Fomento do Estado da Bahia S.A. 

- DESENBAHIA. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

§ 5º Fica o gestor financeiro do FNE, quando a garantia exigir o registro do 

instrumento contratual em cartório, autorizado a transferir os recursos desse Fundo para 

contratação da nova operação de crédito que irá liquidar o saldo devedor das operações do 

Programa com a Desenbahia ou com o Banco do Brasil S.A., de que trata o inciso V deste 

artigo, com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 7ºA - As operações de crédito rural destinadas à atividade de produção de 

cacau no Estado da Bahia contratadas com recursos do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou ao amparo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF até 30 de abril de 2004 poderão ser renegociadas ou 

liquidadas nas condições estabelecidas para a etapa 4 do Programa de Recuperação da 

Lavoura Cacaueira Baiana, definidas no inciso III do art. 7º desta Lei, devendo ser observadas 

as demais condições estabelecidas no referido art. 7º. (Artigo acrescido pela Lei nº  12.380, de 

10/1/2011) 
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Art. 8º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação 

ou à renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural e das dívidas contraídas 

no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 

inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

I - concessão de descontos, conforme quadro constante do Anexo IX desta Lei, 

para a liquidação da dívida até 31 de dezembro de 2015, devendo incidir o desconto 

percentual sobre a soma dos saldos devedores por mutuário na data da renegociação, 

observado o disposto no § 10 deste artigo, e, em seguida, ser aplicado o respectivo desconto 

de valor fixo por faixa de saldo devedor; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

II - permissão da renegociação do total dos saldos devedores das operações até 31 

de dezembro de 2015, mantendo-as na DAU, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

a) prazo de reembolso: 10 (dez) anos, com amortizações em parcelas semestrais 

ou anuais, de acordo com o fluxo de receitas do mutuário; 

b) (VETADO); 

c) concessão de desconto percentual sobre as parcelas da dívida pagas até a data 

do vencimento renegociado, conforme quadro constante do Anexo X desta Lei, aplicando-se, 

em seguida, uma fração do respectivo desconto de valor fixo por faixa de saldo devedor;   

d) a fração do desconto de valor fixo a que se refere a alínea c deste inciso será 

aquela resultante da divisão do respectivo desconto de valor fixo previsto no quadro constante 

do Anexo X desta Lei pelo número de parcelas renegociadas conforme a alínea a deste inciso;   

e) o total dos saldos devedores será considerado na data da renegociação, para 

efeito de enquadramento nas faixas de desconto; 

f) pagamento da primeira parcela no ato da negociação.   

§ 1º Fica a União, por intermédio da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

autorizada a contratar, com dispensa de licitação, instituições financeiras integrantes da 

Administração Pública Federal, para adotar as providências necessárias no sentido de facilitar 

o processo de liquidação ou renegociação de dívidas rurais inscritas em Dívida Ativa da 

União - DAU, nos termos desta Lei.  

§ 2º Para a liquidação das operações de que trata este artigo, os mutuários que 

financiaram atividades na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em 

área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da 

Fazenda e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, farão jus a desconto adicional de 10 

(dez) pontos percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos no quadro 

constante do Anexo IX desta Lei.  

§ 3º Ficam suspensos até 30 de junho de 2011 as execuções fiscais e os 

respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de que trata este 

artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 

§ 4º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em autorização à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para promover a suspensão das ações e 

execuções judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimento do ajuste, devendo 

prosseguir em caso de descumprimento.  

§ 5º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica 

suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de junho de 2011. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº  12.380, de 10/1/2011) 
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§ 6º O descumprimento do parcelamento resultará na perda dos benefícios, 

retornando o valor do débito à situação anterior, deduzido o valor integral referente às 

parcelas pagas.  

§ 7º As dívidas oriundas de operações de crédito rural ao amparo do Programa de 

Cooperação Nipo-Brasileira para o Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER - Fase II, 

inscritas na DAU até a data de publicação desta Lei, que forem liquidadas ou renegociadas até 

31 de dezembro de 2015, farão jus a um desconto adicional de 10 (dez) pontos percentuais, a 

ser somado aos descontos percentuais previstos nos quadros constantes dos Anexos IX e X 

desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 8º As condições estabelecidas neste artigo serão estendidas às dívidas 

originárias de operações do Prodecer - Fase II, do Programa de Financiamento de 

Equipamentos de Irrigação - PROFIR e do Programa Nacional de Valorização e Utilização de 

Várzeas Irrigáveis - PROVÁRZEAS, contratadas com o extinto Banco Nacional de Crédito 

Cooperativo, cujos ativos foram transferidos para o Tesouro Nacional. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 9º Para as operações do Prodecer - Fase II de que tratam os §§ 7º e 8º deste 

artigo, e mediante solicitação do mutuário, fica o Ministério da Fazenda autorizado a definir 

descontos adicionais a serem aplicados para liquidação ou renegociação dessas operações, 

com base na revisão de garantias efetuada conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da seguinte forma: ("Caput" do parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

I - no caso de liquidação, mediante avaliação do valor atual das garantias e dos 

bens financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

II - no caso de renegociação, com base no valor da receita líquida média por 

hectare para as atividades desenvolvidas na área do Programa, apurada pela Companhia 

Nacional de Abastecimento - CONAB. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 10. Às dívidas originárias de crédito rural inscritas na DAU ou que vierem a ser 

inscritas a partir da publicação desta Lei não será acrescida a taxa de 20% (vinte por cento) a 

título do encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 1969, devendo 

os valores já imputados ser deduzidos dos respectivos saldos devedores.  

§ 11. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

 

Art. 8º-A. Fica a Advocacia-Geral da União autorizada a adotar as medidas de 

estímulo à liquidação ou à renegociação previstas no art. 8º desta Lei para as dívidas 

originárias de operações de crédito rural, cujos ativos tenham sido transferidos para o Tesouro 

Nacional e os respectivos débitos, não inscritos na Dívida Ativa da União, estejam sendo 

executados pela Procuradoria-Geral da União, nos casos em que os devedores requeiram o 

benefício até 31 de dezembro de 2015. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 1º Formalizado o pedido de adesão, ficam suspensos os processos de execução e 

os respectivos prazos processuais, até análise do requerimento. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 2º A adesão à renegociação de que trata este artigo importa em confissão 

irretratável da dívida e em autorização à Procuradoria- Geral da União para promover a 

suspensão do processo de execução até o efetivo cumprimento do ajuste que, se descumprido, 

ensejará o imediato prosseguimento da execução.  
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§ 3º O valor das parcelas, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e 1% (um por cento) relativamente ao mês 

em que o pagamento estiver sendo efetuado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.001, de 20/6/2014) 

§ 4º Os bens penhorados em garantia da execução deverão desta forma 

permanecer, para a garantia da renegociação, até a quitação integral do débito, ressalvado o 

disposto no art. 59 desta Lei.  

§ 5º Caberá a cada parte arcar com os honorários de seu advogado, fixados na 

ação de execução ou de embargos à execução, e ao devedor o pagamento das demais despesas 

processuais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 20/6/2014) 

§ 6º A Procuradoria-Geral da União poderá autorizar a instituição financeira 

contratada para administrar os créditos adquiridos ou desonerados de risco pela União, nos 

termos do art. 16 da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, para adotar as 

providências necessárias no sentido de facilitar o processo de liquidação ou renegociação de 

dívidas rurais, nos termos deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.001, de 

20/6/2014) 

§ 7º A liquidação e a renegociação de que trata este artigo serão regulamentadas 

por ato do Advogado-Geral da União. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.380, de 10/1/2011, e 

com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014)   

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput 

deste artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os 

limites e condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de 

recursos e a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este 

artigo.  

 

Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta 

Lei e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 

27 de maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 

24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - 

EMGEA.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais.  

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil 

S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF 

é a Caixa Econômica Federal.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, 

alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, 

pelo BASA e pelo BNB, a:  

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas 

operações cedidas à União;  

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos 

decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou 

com outros recursos administrados por aquele Sistema;  

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, 

correspondentes às operações a que se refere o inciso II;  

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos 

das referidas instituições financeiras; e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 

celebradas com recursos do Tesouro Nacional.  

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo 

devedor atualizado.  

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 

instituições à medida em que recebidos dos mutuários.  

 

Art. 3º Fica a União autorizada a receber, em dação em pagamento, do BB, do 

BASA e do BNB, os créditos correspondentes às operações de crédito celebradas com 

recursos do Programa de Desenvolvimento dos Cerrados - PRODECER-II e do Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.  

Parágrafo único. A dação a que se refere o caput poderá ser efetuada pelo saldo 

devedor atualizado.  

 

Art. 4º Nas operações a que se referem os arts. 2º e 3º, fica a União autorizada a 

realizar encontro de contas com as instituições financeiras federais, abrangendo créditos por 
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estas detidos contra a União, decorrentes da equalização de encargos de que trata o art. 1º da 

Lei nº 9.138, de 1995.  

 

Art. 5º Ocorrendo inadimplemento em relação aos créditos adquiridos ou 

recebidos em pagamento pela União, nos termos dos arts. 2º e 3º, os encargos contratuais 

decorrentes da mora estarão limitados à incidência, sobre o valor inadimplido, da taxa média 

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia, divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de juros de mora de um por cento 

ao ano, calculados pro rata die.  

 

Art. 6º Fica a União autorizada a:  

I - permutar, por títulos de emissão do Tesouro Nacional:  

a) com o BB, os títulos da dívida externa brasileira, de emissão da República 

Federativa do Brasil, considerados pelo valor de face;  

b) com o BASA e com a CEF, os créditos referentes a refinanciamentos 

celebrados ao amparo da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, considerados pelo saldo 

devedor atualizado; e   

c) com a CEF e com a empresa EMGEA, a que se refere o art. 7º os créditos 

decorrentes de obrigações novadas com base na Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

considerados pelo valor de face; e   

II - adquirir:  

a) da CEF, créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e   

b) do Banco Central do Brasil, pelo valor de face deduzidas as provisões 

efetuadas, os créditos contra a CEF e os utilizar em futura capitalização da instituição 

financeira, nos termos da legislação vigente.   

§ 1º A exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, os créditos adquiridos 

pela União com fundamento na alínea "a" do inciso II do caput poderão ser substituídos por 

novos créditos decorrentes de operações realizadas diretamente com recursos do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, pelo seu valor de face. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 618, de 5/6/2013, convertida na Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

§ 2º Para fins da substituição referida no § 1º, os valores dos créditos adquiridos 

pela União serão corrigidos pela taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic, desde a data de sua aquisição, descontados os recebimentos ocorridos no período. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 618, de 5/6/2013, convertida na Lei nº 

12.872, de 24/10/2013) 

§ 3º A CEF, a qualquer tempo, poderá readquirir da União, a exclusivo critério do 

Ministro de Estado da Fazenda, e pelo valor de face, os créditos dados para efeito da 

substituição de que trata o § 1º, admitindo-se a dação em pagamento, também pelo valor de 

face, de títulos CVSB e CVSD pertencentes à CEF. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 618, de 5/6/2013, convertida na Lei nº 12.872, de 24/10/2013) 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, 

empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Fazenda.  

§ 1º A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais 

entidades integrantes da Administração Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir 

obrigações destas.  
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§ 2º A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal.  

§ 3º O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto.  

§ 4º A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas 

atividades com pessoal cedido por órgãos e entidades da Administração Pública Federal.  

 

Art. 8º Fica a União autorizada a transferir bens e direitos para a EMGEA, para 

constituição de seu patrimônio inicial ou aumentos de capital subsequentes.  

 

Art. 9º A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em 

especial as hipotecas a elas vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, 

com força de escritura pública.  

 

Art. 10. Fica a CEF autorizada, na condição de agente operador do FGTS, a anuir, 

em nome deste, a assunção, pela EMGEA, de obrigação da CEF para com aquele Fundo.  

Parágrafo único. Ocorrendo a assunção a que se refere o caput, fica a União 

autorizada a garantir, junto ao FGTS, as obrigações da EMGEA.  

 

Art. 11. Fica a EMGEA autorizada a contratar diretamente instituições financeiras 

federais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la judicialmente, nas questões 

a eles relativas.  

 

Art. 12. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo:  

 

"Art. 9º ................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho 

de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do 

Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-se nas garantias prestadas à 

Caixa Econômica Federal." (NR) 

 

Art. 13. Ficam o BB, o BASA e o BNB desobrigados do risco relativo às 

operações realizadas, até 30 de novembro de 1998, com recursos dos Fundos Constitucionais 

do Centro-Oeste, do Norte e do Nordeste, respectivamente.  

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput, o del credere respectivo 

fica reduzido a zero, mantendo-se inalterados os encargos pactuados com os mutuários.  

 

Art. 14. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  

 

"Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados 

aos próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e 

com seu risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por 

esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.  
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§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a 

proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo 

Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do 

adimplemento, pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas 

instituições financeiras com tais recursos.  

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será 

regulamentado pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:  

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 

2001; e  

II - o del credere das instituições financeiras:  

a) fica limitado a seis por cento ao ano;  

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e   

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos 

de aval.   

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos 

transferidos nos termos do caput serão remunerados pelas instituições 

financeiras com base na taxa extra-mercado divulgada pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del 

credere a que se refere o § 4º, inciso II;  

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita 

consolidar as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente 

de estarem em nome do Fundo Constitucional ou da instituição financeira.  

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas 

nos termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º 

desta Lei.  

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito 

respectivas.  

§ 10. Na hipótese do § 9º:  

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998;  

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 

2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinquenta 

por cento; e  

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários:  

 a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e   

 b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.   

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os 

bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos 
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Constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos 

deste artigo." (NR) 

 

Art. 15. Nas operações a que se refere esta Medida Provisória, poderão ser 

utilizados títulos de emissão do Tesouro Nacional, cujas características serão definidas pelo 

Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 16. Fica a União autorizada a contratar diretamente as instituições financeiras 

federais para administrar os créditos por ela adquiridos ou recebidos em pagamento em 

decorrência do disposto nesta Medida Provisória, com poderes para representá-la em 

eventuais instrumentos contratuais concernentes a tais créditos, previamente autorizados pelo 

Ministério da Fazenda.  

 

Art. 17. Sem prejuízo do disposto no art. 30 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro 

de 1964, ficam as instituições financeiras federais autorizadas a subscrever ou adquirir ações, 

quotas ou valores mobiliários conversíveis em ações de emissão das câmaras e prestadores de 

serviços de compensação e de liquidação e de entidades que administrem sistemas de 

negociação de títulos, criadas ao amparo da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001.  

 

Art. 18. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.196-2, de 26 de julho de 2001.  

 

Art. 19. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta 

do Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de 

desenvolvimento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 

20/9/2012, convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei 

nº 12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida 

na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 

poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do 

beneficiário, do setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 

crédito destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 
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benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho 

Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a 

partir da data de vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao 

ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será 

reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008 e com nova redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão 

em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência 

que forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

 

Art. 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.295, de 14/6/2016) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


